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Lei: 

LEI Nº 7 .005, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021. 
Projeto de Lei nº 130121 -Autoria: Vereadores- Femando Sirchia, 

Viviane Dei Massa, Luis Antônio Ramão e Vinicius Símili 

Veda a nomeação, para cargos em 
comissão no Município de Assis, de 
pessoas condenadas pela Lei Federal nº 
7.716, de 5 de janeiro de 1989 (Lei Caó). 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte 

Art. 1° - Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta, 
para todos os cargos efetivos e em comissão de livre nomeação e exoneração, 
de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei 
Federal Nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989. Parágrafo único. Inicia essa vedaçã 
com a condenação em decisão transitada em julgado, té o compr ado 
cumprimento da pena. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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